
LEI COMPLEMENTAR N.º 3.320, DE NOVEMBRO DE 2012 

Altera dispositivos da Lei n.º 3194, de 

25 de julho de 2011, instituído pela 

Lei n.º 3 .230, de 30 de dezembro de 

2011 e da Lei Complementar n.º 

3.160, de 23 de dezembro de 2010, 

Código Tributário Municipal - CTM. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação do Parágrafo único do art. 2° da Lei n.º 

3194, de 25 de julho de 2011, instituído pela Lei n.0 3.230, de 30 de dezembro de 2011, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.2º ............................................................................................. . 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder a redução de 100% de multas, juros e encargos legais que constituam débitos 

tributários vencidos até a conclusão do exercício fiscal de 2011, parcelados ou não, a 

serem extintos por meio de pagamento à vista, realizados até 21 de dezembro do 

corrente ano." 

Art. 2° O Anexo VII da Lei Complementar n.º 3.160, de 23 de dezembro 

de 201 O, Código Tributário Municipal - CTM, passa a vigorar com redação disposta no 

Anexo desta lei. 

Art. 3° em vigor na data de sua publicação. 

embro de 2012. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO eM.3.Q1_Jj_1~ 
RETIRADO EM __ , !_! __ 



"ANEXO VII 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 

UFM 

1.3. 
1 :::~~~~:~~~~~~~;~:;~~i~~e~;:~:~~~:~i:~~~~~-~-~- ·':~~~~~.~.~~~- ......... [ º'~" ·-· 
1 Para construção ou acréscimo em terreno situado em logradouro 
i com rede de água e iluminação pública e sem pavimentação e rede 

! de esi,;()!():::::::·················::::::.:::::·::::.:··································· _ i- .... Q,<11- .. 
····-·····~ J,QQ -

0,53 

i Aprovação de Projeto e Concessão de Alvará: 
1 Para construção ou acréscimo em terreno situado em logradouro 
i pavimentado e com rede de esgoto ... ... ... ... ... ... ... ... .. ..... ... ..... ... .. ... . L, },Q~--

_ :: : ]!;~t;;~;;~~;t;~~~;;~~~~:~~;~~~=:::.;'.~::::.::.~.~-~~:~.:.~~: ......... Lc º'~" -···-
2.3. ! Para construção ou acréscimo em terreno situado em logradouro 

[ com rede de água e iluminação pública e sem pavimentação e rede 
! -~e-~~i,;()tO: ... :.:: ....... :.:.· .... : ...... ::.:·.: .. ::.:.::·.: .. ::.· ................ :.: ........ :.:.· .......... . .. _L ___ Q,§_<l_c -
L Para as demais construções ........... :············:···:······:·············:·········· i __ _!1,1_L __ 

-··: R.e~~ãüse<leJ;r~}ei~ .. :: ::.::. :.:: ::: ::: :: .. ~.: ::: .. :::.:.: .: :.: .... :: .... ::: ...... :. :: ... : : o,53 

l Aprovação de Projeto ..................... . LJ~,?~Q_ 
.... ····- ···rM;<lifi~~Çã;<l;P~;j~í;Aj;~;~~a;: ............ :::::.: .. :: .. :.:......... 163,20 

! Concessão de "habite-se": por m2 

[ç;;~~~ii~jl~i:~~i;; ~ ;;~~iJ~~ª;;ª;;i;;12 .. -·-·······•-••·•••·•-•·····-······-·-·-···-·-·-·-·-········-···- · l Renova ão de AI vará de habite-se e construção 
,, (nr) 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

PRESIDÊNCIA 

' •, 

OFíc:PROC. 204/2012 

Senhor Prefeito, 

Sirvo-me deste para encaminhara 11.Ex~ ; Prop'rlsiÇão de Lei Complementar nº 063 12012: . -- - ,.-- . ' . - - - - ' ,-, , - '. 

Altera dispo~itivos da Lei h. ;,3194, d~ 25 de julho de 20/ 1, institÚído pela Lei~.º 3230, .de 30 
/ .. ""-- - - - _-- - - --> •/- . ._- ', ,' -.·; - ._- -·. - - . 

de dezembro de 2011 e dà Lei Compfementm; 11: 6,3:160, de 23 de dezembro de 201.0, Código 

Tributário Municipal~ CTM · 

Atenciosamente,· 

" ·' -

_santa Luzi~,~27 de~N~v 0
1 
de 20fihoc~:~;;_~---(;·.;;:.í-;,~,-i:··; .· .:-~· ,:; 

~ ~ , ~ • • ' l <;:/ r.. >.- V •Ô'>' • [' • f ' 

/ ,;e \"'a:/,"la : ts~· 1 , .~ 
• ' .... .._ .. ,,~ Áh'<c· • j 

Van oséAfv R,f!ceb.;:1:;~õ§ ( 
. !Data _}O / __!_:.:::..__,, 1 

agner Guiné. 

;Presidente· 

Senhor 

· ·Dr. Gilberto Doi"nfles· 

DD.Prefeito Municipal de Santa Lúzia/MG. 

' 

1~.. ' 
• 1, J~v• '·· { 

! l. 
i --- -· - '----'---~~- J' f. 1S ·i·natura -.,;.;.. ... ..,.,.;_,~ _,_,_, ___ ~.;,. 

0 Pinto Monteiro 
G 11.115 ' 

r·adofGeral 
n·ic. de Santa ~uz\a 

ta 

> 
Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia j Minas.Geràis ._ Cep: 33010-000 

cm 
-~ 

Telefax: (31) 3641-7422 I Home,:jfage: www.santàluziá.cam.mg;gov.br 
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· CAMARAMUNICIPAL.DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Proposição de Lei Complementar nº 063 /2012 

Altera dispositivos da Lei n.0 3194, de 2.5 de julho de 2011., 

instituído pela Lei n.º 3.230, de 30 de dezembro de 2011 e da Lei · 

Complementar n.º 3.160, de 23 de dezembro de 2010, Código 

Tributário Municipal - CTM. · 

A Câmara Múnicipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso das suas· atribuições 

legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterada a redação do Parágráfo único do art. 2º da Lei n.0 3194; de 25 dejulho de 

.· 2011, instituído· pela Lei n.º 3.2:30, .de 30 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a 
• . ' . - ' • l . 

seguinte redação: 

"Art.2° ................. , .. : .... ;·. , ............ ·; .......... . : . , ,; ... · .. : :. ; ..... "':' ... , ................ . 

Parágrafo único. Fica.o P~der Executivo MunicÍpal autorizado a conceder a 

redução de 100% de multasí juros e encargo.s legais que constituam débitos tributários 

vencidos até éÍ conclusão doexercício fiscal de ÍOll, parcelados OÜ não, a serem extintos . ·- - - . . . ' 

por meio de pagamentos à vista, realizados até.21 de dezembro do corrente ano. 

Art. 2º ·O Anexo VII da Lel Complementar n.o 3.160, de 23 d~ dezembro de 2010, Código 

Tributário Municipàl - CTM, passa a vigorar com redação disposta n9 Anexo desta lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua/p~bncação. · 

1 o Secretário 

' . i' 

·João ca Pinto MO-ntelr<:: 
OA G 11.115 
Proc dor Geral 

éâmara Mu ic. de Santa Luzia 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Minas Gerais - Cép: 33010-000á~ina 1de3 · 
Telefax:.(31) 3641-74221 Home·Page; w"Ww.santaluzia.cam.mg.gov,br · 



CÂMARAMl:INICIPAL DE SANTA LUZIA . 
·. ESTADO DE MINAS GERAIS 

TAXA DE LICENÇA PARA ~~~gGgÃ~bE OBRAS PARTICULARES . 

ITEM EXECUÇÃO.DEOBRASP~TIClJLARES UFM 
1 Construção: por m2 de área construída 

1 Aprovação de Projeto e Concessão.de Álvará: 
1.1. ! Para construção ou acréscirilo em terreno' situado em logradouro 

: pavimentado e com rede de esgoto ..... , .. , ........... ,......................... . ....... ).,º§· . 

l .

2

. r;;~~;~f !1~~~-~~;:~~~~~e;~o~~~:~:~.~.'.~:.~~.~=·~~~~;:~~~;~~ 
1.3. 1 Para construção ou aeréscimc)em terreno situado em logradouro 

' com rede de água e ilum,i11açãó pública e sem pavimentação e rede 

: :~: ·· : i~!:i~~.~~~~~f ~~\f~~&i{.~'.;~~f:'..?t'.'.·~~:":~·~~·~'.'.Y:~::·:·::~:'.'.'..:'.'.:::::::~'.:~······ 1 ··········!:~~ 
2 

\ Aprovação de Projeto eConcessão de Alvarã: . · . · 
2.1. i Para.cohstrl!ção ou acrescimo em terreno situado em logradouro 

.. .!. payimehtado e com'rede de esgoto ....... :; ......... :.;.,......................... )
1
0§ 

2.2. ' PiracülisiiUÇãü 011;;ê;éscilliüêí1;1.ê1TêílüsHli~aüên:íTügrãaüü~ü····· ·-· 
l.pavimentado ou com rede de.esgoto ... , .... :~ .. , ........ ,: ........ :.········., ..... ,.. . .... • .... -º'§4 

2.3. ; · i>~~...-ç~;;~trt;'çãl) ()ti ~~~;;;~-im6 ~-;;;'t~rr~nh -~iiu~<lh-~m: íog;~<ll)ti~l) · 
L com ~ede de água e iluminação pública e sempavimentação e rede 
: de esgoto,: .......... : .........• : .. : ......• ~ ................ : .. ; ...... : .... : ...... ,,.-.,... ·º·i§4 .. .. . 

-.~,f .T~~~~~i~~;p:~i-~:~~~i1r~ç2~i·~~~;:::~·:::~:::,;::.~:::,·,~~~:-::;::,;,:. : .. ,º'°'··'·'··'··''··-··· .. ., .. o_,<J! ........ . 
2.5. ' i Regmálise de projeto, ....... ; .. , ..... , ............... , .............................. :....... 0,53 

3 Dem91içãô: pín: m2 dê. átéà demolida · 

1--"-·~+---.-~-~~~~~·~·_L_·. o,tiialllent()i por lofo 
4.1. i Aprovação de Projeto .. ,.................. · . 

. __ , -- ..... --- ........... ·- ·----- -- . --····· ...... ,~ .. ·-------- --- .... --··-·-· ··-· ·-- ----. -- -- ..... _,.,.."''""'··. _,._ - ./ -....... _ .. . 

4.2. \ Modificação do ProjetoAprovac!o ...................... ~ .............. · 

s DeslJlembraménfo e Remeníbrameiito por m2 

5 .1. Autorização .............. ; ...... ; ............... · 
6 Outros 

6. L ' Concessão de "habite-se": m2 

,.6 .... 2 .... · .......... c ...... º ... !l.~llltap<1r<1 ... l!s(} ~oc\IP<J:'iã() .. d() ~(li() _ 

6.3. Reno'"'" de Alwci d~::r~ e ooo,,ruçOO 

' - ·- ' -

163,20 

1,00 

m 
11111!1!< .. 
il!tih . 

. _., .... 
Rua Direita,. 750 - Centro úzia 1 Mina.s Gerais - Cep: 3301C)-OOO . 

Telefax: (31) 3641-7422 1 Home P. ge: www.santaluzia.c'am.mg.gov;br 
·me· 
·~ 


